
PROJETO DE LEI H» £0/55

Artlto l» - Fiem

Documento nfi Zj.22/55

da utUi4«aa gêbUca a feta d* t*r*e~
õc Joio Ycfrntia». loeallsaâa na

• . . -•: . .

Artlto £& » Fica o Pw**eap l secnitivo eutorlzotlo a dosawopriar a í
rea ô*claraáa Oe utlliâada publica m crfcjso l» da •

eacntc leit pelo preço da avaliação e Já aceito ff
pr0prictlfiof itfM lÍi8fOO (âoí0 nll, cento c

rcnta e oito cruzeiros),
§ * ffoloo - te IfflportSncle referida neste artigo serfi áeúoaiúo c

o Oo pro^rlatfoio da «audi^a b*«9 «P valor ai
,50 (oitoc^Btos cruaselros * ciíaqucata centros }

* As dcspesi» eoa a esjccucto da presente lei correrão
põe conta das verbac própria» ao

* r sta l£'i cntrerá ca vieov na âata.úe sua publicc^ío,
revosaá«B aã dispoai^ies «n

a) Br. Charles Alexander de Souza Dantas Forbes
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